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Município de Capanema - PR

CONTRATO N<'458/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob
o n® 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado LIMPATUR
LIMPEZA URBANA LTDA,CNPJ 04.336.100/0001-44, RUA DESEMBARGADOR

COSTA CARVALHO, 1395 B SÃO BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: ,
Município de União da Vitória/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). LUISIANE
SCARLET DA MAIA , CPF N» 067.721.919-94, RO N® 10.709.138-6, vêm firmar o

presente Contrato nos termos das Lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 73/2020,
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a
seguir estipuladas:

L  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÃRIO DE
LIXO RECICLÃVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÃVEL
PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO

2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em imediatamente após a
solicitação formal por parte da secretaria;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA OUANTIDADE E DO PRAZO DE
ENTREGA DOS OBJETOS

Lote item Descrição do
produto/ serviço

M^ca do
pi^òdúto

'  - - í

Unid

ade

de

medi

da

Quanti
dade'

^  1, -

Preço,,..,.», .
unitário

Preço total

LOTE

: 002

- Lote

002

1 SERVIÇO DE COLETA,
PORTA A PORTA DE

LIXO RECICLÃVEL

PRODUZIDO NO

PERÍMETRO URBANO E
TRANSBORDO DO LIXO

RECICLÃVEL DA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO
DE CAPANEMA, COM

LIMPATUR

LIMPEZA

URBANA

LTDA

MÊS 12,00 28.000,00 336.000,00
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: 002
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002
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CAMINHÃO COLETOR

EQUIPADO COM BAÚ
OU CAMINHÃO COM
CARROCERIA COBERTA

E FECHADA NAS

LATERAIS. CONFORME

ROTEIRO

APRESENTADO NO

PROJETO BÃSICO.
(CAMINHÃO COM NO
MÍNIMO 05 ANOS DE

USO)

TRANSPORTE E

EXECUÇÃO DE
SERVIÇO DE

DISPOSIÇÃO E
DESTÍNAÇÃO FINAL DO
LIXO RECICLAVÉL E

REJEITOS URBANO E

RURAL DE CAPANEMA,
EM ATERRO SANITÃRIO

A SER PROVIDENCIADO

PELA EMPRESA

PROPONENTE.

LIMPATUR MES 12,00 8.333,333 100.000,00
LIMPEZA 3

URBANA

LTDA

4. CLÃUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.2. O fornecedor obriga-se a:

4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veiculo em perfeitas
condições, acompanhados da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante e prazo de garantia;

4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto da presente licitação;

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratax qualquer das prestações a
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato;

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato (quando for o caso).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a;

5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local,
data e horário;
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5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor,

através de servidor especialmente designado;

5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

^  CLÁUSULA SEXTA • DO VALOR DO CONTRATO
6.2. O valor do contrato é de R$ 436.000,00 (Quatrocentos e Trinta e Seis Mil

Reais)

6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto contratado.

6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data

da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n'' 8.666, de 1993.
7.3. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de

14/10/2020 e encerramento em 13/10/2021.

8. CLÁUSTJLA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega
de notas fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos
objetos, nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema,
CNPJ 75.972.760/0001-60, Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080,
Capanema PR, Cep 85760-000.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta
eletrônica, a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites
oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.:*. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado
pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha

a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento)
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X

VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I  i 100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento
VP » Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias

após a solicitação formal.

9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias
ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob
sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com
seus funcionários .

9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual

verificará os equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento

provisório^ identificando o bem recebido, cuia finalidade é apenas para atestar que
a Contratada entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma

cópia do documento á CONTRATADA.

9.^. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a

nota flscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras

do Município.

9.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de

recebimento» formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15

(quinze) dias, a liquidação da aquisição» isto é» a verificação da compatibilidade

dos bens entregues com as especificações do Proieto Básico e da solicitação

mencionado no item 9.1» para fins de recebimento definitivo.
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9.6. Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e

assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos

equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle

Interno ou do Departamento de Compras do Município.

úblicos efetivos competentes, acompanhados dos
rofissionaís encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de

verificar a adequação dos bens e constatar e relacionar a quantidade e qualidade

do equipamentos a que vier ser recusada.

9.8. _A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da qualidade dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o
recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas.

9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a
imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação,
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas
assinadas pela fiscalização, relataindo as eventuais pendências verificadas e os produtos
substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo
fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contrata^^*»

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seia comunicado à

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.

9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n^ 10.406, de 2002).

9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e-
mail para a CONTRATADA.

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou

definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos
agentes e servidores públicos aue se omitirem.

ÜL CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada;

Dotações j
Exercíc Conta Funcional programática Fonte ÍNatureza da iOrupo da
io da |da ^ de despesa fonte

Axcniílji (;ovcma<|()i IVdro \'iiúi((> l^uigoi de Soiizii. 1080 - CcjiUd - 8.1700-000
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despes despes recurs

2Q2Q 1940 08.002.15.452.1501.2166000

2020 1950 08.002.15.452.1501.2166 511
3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Rxercicio

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃ

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Galiazi,
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Ser\'iços Urbanos, á cjual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a ^
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
equipamentos inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DQ REAJUSTE

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65
da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitair, nas mesmas condições ^
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1", da
Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não
deu causa á prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos
valores.

llz CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer
da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

O Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado{s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a
prévia defesa:

I-Adverténcia por escrito;

II- Multas;

a.l. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto,
calculada sobre o valor total do item vencido pe^ licitante, limitada ao percentual
máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua
inexecução total;

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial
do contrato;

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração
a qualquer cláusula ou condição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na
reincidência;

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis;

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando
configurada a sua inexecução total.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

III- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

^3.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que;

.\voiii<l;i (;()vcni;Hjtn Pcilio \ iri;iU) Pari^ol do ,S(Hi/;i. lOHO - Cctilio - 8.>7í)0-()0()

CAPANKMA - PR JÍ) íP)



Município de Capanema - PR

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em

que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666/93, e subsidiariamente na Lei n® 9.784/99.

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de
pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública ê de competência exclusiva do(a} Prefeito(a) Municipal.

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas

judicialmente.

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.

Mr CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Em atendimento a Lei Federal n® 12.846 de 01/058/2013, os licitantes

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos desta clausula, defínem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsiflcação ou omissão dos fatos, com
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática Colusiva": Bsquematizar ou estabelecer um acordo
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo
competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano,
direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documento, contas e registro
relacionadas a licitação e execução do

Ift C3>AT«W1TíA DA MaCISAO eONTRATUAl-

16.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos,
cronogramas e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos;
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;
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16.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia
aquiescência da Administração e autorização em contrato.

16.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;

16.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93;

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da
Lei n° 8.666/93;

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até

que seja normalizada a situação;

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

a entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais;

í) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

16.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa,

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:
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k) Devolução da garantia;
I) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores
das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste

Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na
Lei Complementar n® 123, de 2006, e na Lei n® 8.666, de 1993, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

18. CLÁUSULA DlfeniM* niT^VA- DA PUBLICAÇÃO
18. IA publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias,
contados do quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa
por sua conta.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOHA - DO PORO
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, Comarca de Capanema-FR.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Capanema-PR, 14 de outubro de 2020

AMêRl6b BELÍ£
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

Representante Legal
LXMPATUR LIMPEZA UX^ANA LTDA

Contratada
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município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO 102/2019 PREGÃO PRESENCIAL N^ 62/2019

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a Empresa
CTR3 Prestadora de Serviços Ltda:

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n-
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini,
portador do CPF n- 938.311.109-72 e RG n- 5.767.644-2, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na
Rua XV de Novembro, 440 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNP]
sob n^ 02.375.648/0001-78, representada neste ato pelo Sr. Luiz Artur Manica, portador do CPF
ns 472.976.979-15 e RG n- 3.426.001-0, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da PREGÃO PRESENCIAL
ns 62/2019, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS
(ITEM 03).

Parágrafo único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do PREGÃO
PRESENCIAL 62/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de
R$ 36.336,78 (trinta e seis mil e trezentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), totalizando
a quantia de R$ 218.020,68 [duzentos e dezoito mil e vinte reais e sessenta e oito centavos),
conforme constante na proposta, sendo:

ITEM QNTD UN
CÓD.

LC
DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

3 6,0 MÊS 18550

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS

36.336,78 218.020,68

VALOR TOTAL 218.020,68

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços para o item 03 é de 06 (seis) meses, de 02 de
setembro de 2019 a 01 de março de 2020.

Parágrafo segundo: O prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas
legais em vigor.

Parágrafo terceiro: Na primeira prorrogação de prazo de 06 (seis) meses não incidira reajuste do INPC.
Decorridos 12 (doze) meses do prazo de execução, havendo prorrogação de prazo, o valor poderá ser
reajustado com base no INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor.
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CLAUSULA QUARTA ■ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões,
nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n^ 8.666/93, firmados através de termo
aditivo.

jParági^afo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente
bontratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 5^ (quinto) dia útil após a entrega da nota fiscal,
sua conferência e aceitação pelo Departamento Competente e de acordo com o seguinte cronograma:

II - Os pagamentos referentes ao item n^ 02 e n^ 03 serão efetuados quinzenalmente, após a
fiscalização do Município, atestar que os serviços foram realizados satisfatoriamente, através de
relatórios técnicos emitidos por técnicos do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;
III - Os pagamentos de todos os itens (1, 2 e 3), serão pagos mediante a apresentação de
comprovantes, através de notas fiscais, que comprovem as despesas do contrato tais como os itens
dispostos na planilha orçamentária.

Parágrafo segundo: Caso se verifique erro na fatura, e não conformidades no serviço em relação ao
Termo de referência e o contrato, o pagamento será retido até as providências pertinentes serem
tomadas por parte da contratada.

Parágrafo terceiro: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a
Lei Complementar n- 028/2009, quanto à geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida.

Parágrafo quarto; Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

Parágrafo quinto: Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados)
do Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016.

que pertençam.

empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local a

Parágrafo sétimo: Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão
efetuados à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

OR/UN UNIDADE

nfi/ni Departamento de Obras e
Serviços Urbanos

OR/ni Departamento de Obras e
Serviços Urbanos

citMrmwAi ELEMENTO DE FONTE DE CODlGOFUNCIONAL PROGRAMAtICA RECURSOS REDUZIDO

08.001.154752.0027.2.052

08.001.154752.0027.2.052

3.3.90.39.82.03

3.3.90.39.82.02

Parágrafo oitavo: É obrigação de a Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do inciso
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XIII do art. 55 da Lei Federal n® 8.666/93.

Parágrafo nono: Caso no dia estipulado para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-
se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.

Parágrafo décimo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

Parágrafo décimo primeiro: O Município somente efetuará pagamentos pela execução de serviços,
mediante apresentação das guias de recolhimento de Encargos Sociais dos empregados que serão
utilizados pela contratada, além da apresentação de documentos que comprovem regularidade com as
obrigações trabalhistas em geral referentes ao mês imediatamente anterior ao período da execução
dos serviços. Sendo que a nota fiscal deverá ser entregue e protocolada no setor de protocolo do
Município.

Parágrafo décimo segundo: Os documentos a que se refere este item são os seguintes:
I- Guia de Recolhimento do INSS dos empregados utilizados para realização dos serviços;
II- Guia de Recolhimento do FGTS dos empregados utilizados para realização dos serviços,
III- Cópia da folha de pagamento e recibos de todos os empregados utilizados na execução dos
serviços;
IV- Comprovante do controle de jornada de trabalho de todos os empregados utilizados para a
realização dos serviços (livro ou cartão ponto);
V- Qualquer documento solicitado pelo Município para verificar o cumprimento do contrato.

Parágrafo décimo terceiro: Os documentos listados acima devem ser exclusivos e específicos para o
contrato, objeto deste edital, ou seja, não serão admitidos documentos que constem outros
empregados da empresa contratada.

Parágrafo décimo quarto: O pagamento do salário dos funcionários pela empresa contratada deverá
ser realizado por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando o fiel cumprimento das
obrigações previstas na Convenção Coletiva do Trabalho, devendo a mesma apresentar os
comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou sempre que solicitada.

Parágrafo décimo quinto: A partir do momento de início das execuções dos serviços a CONTRATADA
deverá apresentar ao gestor de fiscalização de contratos a lista de funcionários mensalmente.

CLÁUSULA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro: Conforme Portaria n® 08/2018, caberá à gestão do contrato o Secretário Geral do
Município de Coronel Vivida-PR, Sr. Noemir José Antoniolli nomeado através do Decreto n® 6.489 de
12 de dezembro de 2018, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste Contrato.

Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará de acordo com os itens cadastrados sendo:
Item 3 - SERVIÇO DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
ORGÂNICOS. Responsável pela fiscalização a Assessora Técnica Elaine de Paula Witt, designada
pelo Decreto n® 6.374 de 16 de abril de 2018 e a servidora Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari,
designada pelo Decreto n® 6.135 de 18 de janeiro de 2017.

Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado
para a fiscalização.

Parágrafo quinto: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços
considerados inadequados.

Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.

Parágrafo sétimo: Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições:
I - Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
III - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados;
IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com
os esclarecimentos julgados necessários.

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da
contratada, que deverá sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração
Municipal entender necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro: O licitante vencedor, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das
seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.

Parágrafo segundo: Caso a proponente vencedora optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em
dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, à
Fiscal de Contratos do Município, Sra. Mari Lazarri, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato.

Parágrafo quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco
por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente
vencedora:

1- o pagamento desta garantia complementar obedecerá o mesmo critério mencionado no parágrafo
segundo desta cláusula. Caso haja escolha de uma das modalidades do parágrafo primeiro, a
prestação da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo,
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração deste Município.

Parágrafo quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a
boa e fiel execução do contrato, o pagamento de eventuais multas e ações trabalhistas.

Página 4 de 16

Oítt



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, após o
encerramento do contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições
previdenciárias.

I- A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices de
poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança.

Parágrafo sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá
ser prorrogado automaticamente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE:
a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas;
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no
presente contrato;

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 da
Lei n". 8.666/93;
e) fiscalizar a execução do presente contrato;
Q aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Parágrafo segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

Parágrafo terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) efetuar o pagamento ajustado;
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

Parágrafo quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) obter as licenças para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente;
b) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados em
todas as Especificações e do edital e deste contrato, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e
equipamentos necessários;
c) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência Social e
Seguro de Acidentes de Trabalho;
e) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações financeiras, que
vierem a incidir sobre a execução dos serviços;
f) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de serviços
de qualquer natureza ou a não execução dos serviços;
g) empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços;
h) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse do
serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta
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situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais;
i) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos
serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob
sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, pavimentes, passeios ou
jardins de propriedade do contratante ou terceiros; constatado o dano, deverá o mesmo ser
reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o contratante, de forma a propiciar aos
prédios, às instalações, pavimentes, passeios e jardins danifica sua forma e condições originais;
k) responsabilizar-se pelo encaminhamento o contratante de elementos informativos tais como
cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou outros, relativos
aos serviços objeto do presente contrato;
1) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao
setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários.

Parágrafo quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da natureza
do ajuste:

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da apresentação
das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas neste contrato;
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, além de
encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, presentes e futuros
relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do presente contrato.

Parágrafo sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes condições:
a) Os danos ao Meio Ambiente, a Saúde Pública e aos outros, se decorrentes de acondicionamento
inadequados dos resíduos transportados serão de responsabilidade da CONTRATADA.
b) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para o
exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão contratual,
respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do descumprimento deste item.
c) A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais
federais, estaduais e municipais, com mão-de-obra especializada e qualificada, equipamentos,
utensílios, contêineres, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços ora
contratados.

d) A CONTRATADA suportará integralmente as despesas de alimentação, hospedagem,
deslocamento e transporte dos seus empregados, prepostos e contratados para a execução do
presente instrumento, bem como os respectivos riscos.
e) A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente
uniformizados e protegidos por EPPs [Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao
trabalho e ao risco existente, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho,
conforme legislação em vigor.
f) A CONTRATADA é a única responsável civil, administrativa e criminalmente, por eventuais danos
causados ao meio ambiente e a qualquer pessoa em razão de contaminação, acidentes ou qualquer
outro fato decorrente da execução da prestação de serviços, desde o momento da coleta, durante o
transporte, e, inclusive, quanto ao tratamento e destino final que for dado aos resíduos que
constituem o objeto desta contratação.
g) A CONTRATADA assume a defesa contra quaisquer reclamações ou demandas e arca com os
respectivos ônus, por quaisquer danos que venham a ser causado durante o período de execução
dos serviços ora contratados [coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos), por
seus empregados ou prepostos, a qualquer pessoa, em quaisquer circunstâncias, pelos quais ao
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CONTRATANTE sofra prejuízo ou venha a ser reclamada ou demandada em juízo ou
extrajudicialmente.
h) São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados aos bens móveis e imóveis, que
integrem a estrutura física do CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo
veículo coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das instalações do
CONTRATANTE.

i) São de responsabilidade do CONTRATANTE, os danos causados por esta aos
materiais/equipamentos da CONTRATADA enquanto estes estiverem nas dependências do
CONTRATANTE, a exemplo: veículos, contêineres e outros utensílios.
j) A CONTRATADA é a única responsável pela manutenção preventiva e/ou corretiva dos
materiais/equipamentos, salvo nos casos previstos no item anterior, em que a manutenção
corretiva correrá por conta do CONTRATANTE.
k) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações legais de qualquer natureza,
respondendo a mesma, por qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista ou tributária em
relação aos serviços executados, cabendo a qualquer tempo, pelo CONTRATANTE, ação regressiva
contra a empresa vencedora.
1) A CONTRATADA responde de forma exclusiva pelos salários de seus empregados e/ou prepostos
e terceiros contratados para execução deste, acidentes de trabalho, prêmios de seguros, PIS, FGTS,
INSS, etc. e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e previdenciária, assumindo, de
forma exclusiva, a responsabilidade por qualquer demanda judicial porventura proposta por seus
empregados e/ou prepostos e terceiros, comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer
importância que o CONTRATANTE porventura venha a desembolsar em decorrência destas ações.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação.

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES

Parágrafo primeiro: No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula,
ficará a CONTRATADA sujeita as sanções previstas na Lei n^ 8666/93 e às seguintes penalidades:
I - Se a CONTRATADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou ainda,
por qualquer motivo, o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, ser-lhe-ão
aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesa prévia do interessado, independente de outras
previstas em lei:

a) DAS MULTAS:
al - De Mora: 1% (um por cento) por dia, sobre a parcela recebida com atraso:
a2 - Compensatória, sendo:
- em caso de inadimplência total 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplência parcial 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atraso 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela.

b) Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do art.
87 da Lei n® 8.666/93, com as alterações posteriores;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o inciso IV e Parágrafo 3- do art. 87 da Lei n- 8.666/93, com as alterações posteriores.

Parágrafo segundo: As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa previa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da pena de
declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista.

Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante no
Município de Coronel Vivida.

Parágrafo quarto: Os valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto desta licitação, garantindo-se
o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei n- 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo quinto: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma.

I- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no
artigo 7- da Lei Federal n- 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo sexto: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar
causa ao cancelamento do contrato.

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da
contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e ou contrato, até o limite máximo de
10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.

Parágrafo sétimo: Da aplicação de multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela
contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do
julgamento.

Parágrafo oitavo: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independentemente, de
notificação judicial, poderá rescindir o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Coronel Vivida, poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93; sendo
que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

Parágrafo único: O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE a livre
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fiscalização dos serviços, ou ainda, no caso de paralisação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n® 8.666/93.

Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas no contrato e Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos desta cláusula, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste contrato a
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outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada,
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n- 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n- 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Coronel Vivida, 07 de agosto de 2019.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Luiz Artur Manica

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NS 62/2019

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de serviços continuados de coleta seletiva, transporte de
resíduos recicláveis até a Usina de Triagem USILIXO, transporte de resíduos orgânicos até local de
transbordo e destinação final dos resíduos orgânicos em aterro sanitário, execução de serviços de
varrição manual de ruas asfaltadas no Município de Coronel Vivida - PR.

Para efeito deste termo entende-se como:

1.1. COLETA: Prestação de serviços de recolhimento dos resíduos recicláveis e orgânicos,
cumprindo um roteiro pré-estabelecido através de equipe apropriada.

1.2. TRANSPORTE: Prestação de serviços de transporte de resíduos recolhidos no roteiro
especificado sendo: transporte de resíduos recicláveis até a Usina de Triagem - USILIXO e
transporte dos resíduos orgânicos até a estação de transbordo, ponto de partida para transporte ao
aterro sanitário, conduzindo-os através de veículos e equipe apropriada.

1.3. ROTEIRO: Percurso ou itinerário de coleta pré-estabelecidos pela Administração Municipal a
serem percorrido pelos veículos de coleta de acordo com uma freqüência definida.

1.4. ESTAÇÃO DE TRANSBORDO: Local onde há logística de descarga dos caminhões coletores de
resíduos orgânicos, passando os resíduos para os contêineres. Estes estarão alocados em local
dentro dos limites territoriais do Município de Coronel Vivida, com acesso somente a veículos da
empresa contratada e a serviço do Município. A estação de transbordo, disponibilizado pelo
Município, será o ponto de partida para transporte dos resíduos orgânicos até aterro sanitário.

1.5. USILIXO: Local pertencente ao Município de Coronel Vivida-PR onde realiza-se a triagem dos
resíduos recicláveis.

2 - JUSTIFICATIVA

A contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada e essencial à Administração
para o desempenho de suas atribuições. Devido à importância destes serviços, faz-se necessária a
contratação de empresa, uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos para realização
dessas atividades.

Considerando a necessidade de licenciamento ambiental de operação para nova área e/ou ampliação
do Aterro Sanitário do Município de Coronel Vivida, há necessidade de viabilização de alternativa para
destinação adequada dos resíduos sólidos orgânicos urbanos gerados neste Município. Desta forma, há
necessidade de promovermos a adequação dos serviços públicos relativo à destinação de resíduos
sólidos, o que certamente evitará a proliferação de quaisquer doenças que originam por acúmulo de
resíduos, para priorizar os serviços essenciais a nossa população em relação à limpeza pública
proporcionando assim melhor qualidade de vida aos munícipes.
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5 - DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL

5.1. A empresa vencedora deste item da licitação deverá executar os serviços conforme discriminado
nos quadros a seguir:

ITEM m 03 - DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL URBANO: ORGÂNICO

ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

3 6 MÊS 18550

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE

CARREGAMENTO, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
ORGÂNICOS

36.336,78 218.020.68

5.2. A empresa vencedora do item n® 03 ficará responsável pela execução do carregamento, transporte
e destino final dos resíduos orgânicos, conforme objeto da licitação e deverá comprometer-se pela sua
destinação final em aterro sanitário devidamente licenciado em nome da proponente, a qual se estima
uma média de 300 [trezentas) toneladas mensais de resíduos.

5.3. Os resíduos orgânicos deverão ser acondicionados em contêineres que serão disponibilizados pela
empresa vencedora deste item 03 - DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL
URBANO ORGÂNICO, em estação de transbordo disponibilizada pelo Município, onde os contêineres
deverão ficar em local de fácil acesso.

5.3.1. Os contêineres deverão ter no mínimo 30 [trinta) metros cúbicos e capacidade mínima de 20
[vinte) toneladas, que deverão ser disponibilizados pela contratada.

5.3.2. Os resíduos inertes oriundos da triagem dos resíduos recicláveis serão acondicionados na
estação de transbordo e deverão ser destinados pela contratada do item 03, juntamente com os
resíduos orgânicos.

5.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar documentos de que possui um veículo adequado para
realização do transporte dos contêineres para realização do serviço, [documento deverá ser
apresentado na assinatura do contrato).

5.3.4. Caso a empresa vencedora do Item 3, logisticamente não necessitar da estação de transbordo,
deverá apresentar proposta ao Departamento de meio Ambiente e Recursos Hídricos, que
deliberará sobre a questão.

5.4. A empresa vencedora deverá dispor de uma área de aterro sanitário devidamente licenciado em
nome da empresa para disposição final dos resíduos orgânicos, a qual deverá estar devidamente
licenciada em conformidade com a legislação em vigor e aprovada pelos órgãos competentes.

5.5. Os resíduos orgânicos coletados pela empresa vencedora do item n^ 02 deverão ser depositados e
acondicionados em contêiner de no mínimo 30 [trinta) metros cúbicos e capacidade mínima de 20
[vinte) toneladas, para a empresa vencedora do item 3 transportá-los até aterro sanitário devidamente
licenciado em nome da empresa.

5.5.1. Os contêineres deverão ficar em local de fácil acesso. Este local poderá ser disponibilizado
pela empresa vencedora do item 3 correspondente ou indicado pelo CONTRATANTE e não poderá
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extrapolar os limites territoriais do Município de Coronel Vivida e somente será acessível aos
veículos da empresa contratada e a veículos autorizados pelo Município.

5.5.2. Deverá ser disponibilizado contêineres específicos para depósito de lixo orgânico em número
suficiente para garantir que os caminhões, ao chegarem ao local, possam acondicionar todos os
resíduos.

5.6. A Contratada deverá realizar a retirada do contêiner, quando o mesmo estiver cheio e dar o
destino correto aos resíduos, em até 24 horas após a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos.

5.6.1. No ato da retirada dos contêineres cheios pela empresa contratada, outros vazios deverão ser
deixados no local para que os resíduos continuem sendo acondicionados.

5.7. É de inteira responsabilidade da empresa contratada o carregamento dos contêineres e transporte
dos mesmos para aterro sanitário devidamente licenciado em nome da empresa.

5.8. A contratada para execução dos serviços deste item será responsável pela disposição final dos
resíduos orgânicos oriundos dos serviços da coleta residencial e comercial, a partir do início dos
serviços, de acordo com as normas técnicas aplicáveis e legislação pertinente, em aterro sanitário
devidamente licenciado.

5.9. A contratada deverá ter acesso ao local de disposição final 24 horas/dia (exceto em dias que não
haja a coleta.).

5.10. A empresa contratada deverá cumprir as legislações Estaduais e Federais relacionada à coleta de
resíduos sólidos.

5.10.1. GEMA no 94/2014: Estabelece as Diretrizes e critérios orientadores para o
licenciamento e outorga, projeto, implantação, operação e encerramento de aterros
sanitários, visando o controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos
ambientais e dá outras providências.

5.11. A contratada deverá apresentar planilha com dimensionamento dos veículos e equipamentos e
recursos humanos para execução deste serviço.

5.12.0 local de tratamento e destinação poderá sofrer alteração ao longo do contrato por conveniência
logística, buscando sempre manter a regularidade dos serviços de coleta. A Contratada deverá
formalizar ao Município as mudanças e o novo local bem como o roteiro que irá realizar para as
descargas. Em nenhuma hipótese será admitida a alteração de preços das planilhas sob alegação de
aumento de distâncias do destino final, devendo a contratada enquanto licitante buscar informar-se de
todos os elementos para o planejamento da sua proposta, inclusive do funcionamento de aterros
sanitários licenciados na região.

5.13. A contratada é a responsável perante o Município pela destinação final dos resíduos de acordo
com a legislação. Sendo que na ocorrência de vencimento da licença do empreendimento,
encerramento de atividades ou qualquer outro fator que determine o fechamento do mesmo, inclusive
acessos, deverá a contratada de imediato providenciar as suas custas, local devidamente licenciado em
nome da empresa em outra região de forma que o Município não seja prejudicado com a paralisação
das atividades.

5.13. Todos os custos de responsabilidade do proponente deverão compor a Planilha de Custos
unitários - ANEXO VIU.
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6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 5- [quinto) dia útil após a entrega da nota fiscal, sua
conferência e aceitação pelo Departamento Competente e de acordo com o seguinte cronograma:

6.1.2. Os pagamentos referentes ao item n- 02 e n- 03 serão efetuados quinzenalmente, após a
fiscalização do Município atestar que os serviços foram realizados satisfatoriamente, através de
relatórios técnicos emitidos por técnicos do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

6.1.3. Os pagamentos de todos os itens (1, 2 e 3), serão pagos mediante a apresentação de
comprovantes, através de notas fiscais, que comprovem as despesas do contrato tais como os itens
dispostos na planilha orçamentária.

6.2. Caso se verifique erro na fatura, e não conformidades no serviço em relação ao Termo de
referência e o contrato, o pagamento será retido até as providências pertinentes serem tomadas por
parte da contratada.

6.3. Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei
Complementar n® 028/2009, quanto à geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida.

6.3.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação
da nota fiscal eletrônica, de acordo com normalização exarada pela Receita Municipal.

6.3.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do Decreto
6053/2016, de 10 de agosto de 2016.

6.3.3. As empresas sediadas em outros municípios deverão obedecer à legislação do local a que
pertençam.

6.4. Caso no dia estipulado para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-se o mesmo
para o primeiro dia útil que se seguir.

6.5. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

6.6. O Município somente efetuará pagamentos pela execução de serviços, mediante apresentação das
guias de recolhimento de Encargos Sociais dos empregados que serão utilizados pela contratada, além
da apresentação de documentos que comprovem regularidade com as obrigações trabalhistas em geral
referentes ao mês imediatamente anterior ao período da execução dos serviços. Sendo que a nota
fiscal deverá ser entregue e protocolada no setor de protocolo do Município.

6.6.1. Os documentos a que se refere este item são os seguintes:
a) Guia de Recolhimento do INSS dos empregados utilizados para realização dos serviços;
b) Guia de Recolhimento do FGTS dos empregados utilizados para realização dos serviços,
c) Cópia da folha de pagamento e recibos de todos os empregados utilizados na execução dos
serviços;
d) Comprovante do controle de jornada de trabalho de todos os empregados utilizados para a
realização dos serviços [livro ou cartão ponto);
e) Qualquer documento solicitado pelo Município para verificar o cumprimento do contrato.
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6.6.2. Os documentos listados acima devem ser exclusivos e específicos para o contrato, objeto
deste edital, ou seja, não serão admitidos documentos que constem outros empregados da empresa
contratada.

6.6.3. O pagamento do salário dos funcionários pela empresa contratada deverá ser realizado por
meio de crédito em conta-salário individualizada, visando o fiel cumprimento das obrigações
previstas na Convenção Coletiva do Trabalho, devendo a mesma apresentar os comprovantes da
referida transação bancária mensalmente, ou sempre que solicitada.

6.7. A partir do momento de início das execuções dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar ao
gestor de fiscalização de contratos a lista de funcionários mensalmente.

7-DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Conforme Portaria n° 08/2018, caberá à gestão do contrato o Secretário Geral do Município de
Coronel Vivida-PR, Noemir José Antoniolli nomeado através do Decreto n® 6.489 de 12 de dezembro
de 2018, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste Contrato.

7.2. A fiscalização do contrato ficará de acordo com os itens cadastrados sendo:

7.2.3. Item 3 - SERVIÇO DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS ORGÂNICOS. Responsável pela fiscalização a Assessora Técnica Elaine de Paula Witt,
designada pelo Decreto n^ 6.374 de 16 de abril de 2018 e a servidora Sra. Mari de Jesus Reis
Lazzari, designada pelo Decreto n® 6.135 de 18 de janeiro de 2017.

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as
quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

7.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados.

7.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la sempre que for
necessário.

7.7. Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições:

7.7.1. Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

7.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

7.7.3. Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços
prestados;
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7.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários.

7.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da contratada, que
deverá sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender
necessárias.

Coronel Vivida, 07 de agosto de 2019.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Luiz Artur Manica

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:
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ADITIVO N2 02 TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Segundo termo aditivo ao Contrato n- 102/2019 decorrente do Pregão Presencial n- 62/2019 que

entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n- 76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Frank

Ariel Schiavini, portador do CPF n® 938.311.109-72 e RG n® 5.767.644-2.

CONTRATADA: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

situada na Rua XV de Novembro, 440 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob n- 02.375.648/0001-78, representada neste ato pelo Sr. Luiz Artur

Manica, portador do CPF n^ 472.976.979-15 e RG n^ 3.426.001-0

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, conforme as

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPACTUAÇÂO do Contrato n^ 102/2019 que tem como
objeto a contratação de empresa para execução de serviços de carregamento, transporte e

destinação final de resíduos orgânicos (item 03).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
A repactuação, objeto deste aditamento, visa o fiel cumprimento das obrigações previstas na

Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022, registro no MTE sob n^ PR000539/2020 (asseio e

conservação), na Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2021, registro no MTE sob n^

PR001571/2019 (motoristas), com fundamento no art. 65, Inciso II, "d" da Lei Federal n-

8.666/93, solicitação da contratada e planilha em anexo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÂO DO CONTRATO:
Parágrafo primeiro: Com base na planilha em anexo, fica concedido o acréscimo aos itens do

módulo 1, desse modo, o valor mensal passa a ser de R$ 36.411,97 (trinta e seis mil e

quatrocentos e onze reais e noventa e sete centavos).

Parágrafo segundo: Considerando que os novos salários entraram em vigor a partir de 01 de
fevereiro de 2020, conforme Convenções Coletivas do Trabalho, o CONTRATANTE se compromete

a repassar à CONTRATADA os valores complementares em função do acréscimo concedido, de 01

fevereiro de 2020 a 31 de agosto de 2020. conforme demonstrado na tabela a seguir:

Mês de competência Valor pago Valor devido Valor a

complementar

Fevereiro 2020 (previsto no contrato) 36.336,78 36.411,97 75,19

Março 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19
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Abril 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19

Maio 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19

Junho 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19

Julho 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19

Agosto 2020 (aditivo 01) 36.336,78 36.411,97 75,19

VALOR TOTAL A SER PAGO COMO COMPLEMENTAÇÃO 526,33

Mês de competência Valor pago Valor devido Valor a

complementar

Setembro 2020 (aditivo 01) 36.411,97 -

Outubro 2020 (aditivo 01) 36.411,97 -

Novembro 2020 (aditivo 01) 36.411,97 -

Dezembro 2020 (aditivo 01) 36.411,97 -

Janeiro 2021 (aditivo 01) 36.411,97 -

Fevereiro 2021 (aditivo 01) 36.411,97 -

* A partir do mês de setembro, o valor a ser pago deverá ser R$ 36.411,97.

Parágrafo terceiro: Considerando os valores já previstos no Contrato e Termo Aditivo n® 01, o

valor total deste, importa em R$ 977,47 (novecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete

centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 655.039,51 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil e

trinta e nove reais e cinqüenta e um centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n® 102/2019 de 07 de agosto de 2019.

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) vias de

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus

efeitos legais.

Coronel Vivida, 01 de setembro de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Luiz Artur Manica

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda

CONTRATADA

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAl

§LAN^^^

município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça Sao Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto(5>planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 08 de março de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto-
PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, traiisporte e destinação final dos
resíduos de saúde - Classe 1, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto-
PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta Municipalidade,
encaminliamos:

PARA: Secretaria cie Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PAKA; Departamento de Licitações e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

Lhlí. C- ?l?){\).
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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município de planalto

CNPJ A/5 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto(S)planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 08 de março de 2021.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças / Contabilidade
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando conti-atação de empresa especializada visando a
execução de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de
coleta, transporte e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas
Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme
necessidade desta Municipalidade, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6" da Constituição
Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à educação, conforme pedido exarado pelos secretários, no valor total de
R$802.662,00 (oitocentos e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais), expedido por Vossa
Excelência na data de 08.03.2021, informamos também a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,
sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00511

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

02890 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00555

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAÇrSCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER
CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 201 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 08/03/2021

órgão/Unidade/PrcjetoouAli\4dade/Conta de despesa/Fcnte de recurso (F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/OET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

13S FundoMixicipeideSajde ' ;^^^gg|||mm||g||||m|P||||||||mm|P
'  , m306.1001.2032, AçdesdeVigiiaTdaemSaúdB.^.nj^^f:::, • |
'"""3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02070 E 00494 0494/a902/0â'20 BlocodeCusteiodasAçõeseServiçosPCblicosdeSaúde

02070 EA 00494 0494/0902/0&20 Bloco de Custeio das/^idese Serviços Públicos de Saúde

112.962,»^: ■§.'
11296385

112962S5

iii^sp
111.968,61^
111.966,56

Critérios de seleção:
Data do cálculo: 08^3/2021
Orgãoentre. 09e09
Tipo: 2
Ordem: 032

Natu-ezadedespesaentre 3 3 90.39.00.00 e 3.390.390000
Somerte cantas com satdo

Emildo por. CADASTRO DE PPA. na versão: 5526 s

E - Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de exercícios anterlaes

08/0312021 095841



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 20 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 08/03/2021

Õrgâo/Uridale/ Prqeio ou Aliudade/Conta de despesa/Ferie de reorso ( F PADRÃO/ORIG/APL/ DES/DET)

1&452.1501.20SO Manutenç&idaCaleiadeU»

3.390 30.OQOO OUTROS SERVAÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00640 E OOCCO OCIÜCV01/07/OC>00 Recursos Orcinários (U^es)

00650 E 00511 0511/01/07/0003 Ta!«s - Prestação de Serwços

00650 EA 00511 0511/01A37/00/00 Ta>ss - Prestação de Saruços

Valor auorizado Valor atualizado Lígiidoen^iertiado

618.000,00

618.000,00 634.523,35

Critérios de seleção

Data do cálculo: 08/03/2021

Órgão entre: 05e05
Tipo 2
Ofdsm (350

Nâureza de despesa erVe: 33.90 39.00.00 e 3.3.90.39.00.00

Somerte cortas com saldo

Emitido por. CADASTRO DE PPA na wrsâo 5526 s

E - Grupodafbrledoeiercíclo/EA - Grupo da fonte de exercícios arlerlores

08«3C021 0957:55



) Prefeitura Municipai de Planalto-20. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 08/03/2021

Órgão/Unidade/Prcjelooj Atividade / Contadedespesa/Fote de recurso (F PADRÃO/ ORtG/APO DES/DET) Vala autorizado Vala atualizado üquidoempenhado

'ilã6"-t)èpõftamato'dé»Md

16.S41.0601.205S Preservação eReajpaaçãoArrtJiertí

339Q390000 OUTOOSSERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

02880 E 00000 000(yo1/07/0(y00 R0caso5Ordirvários{üvres)

02890 E 0O555 055£/99/99/0(yoo SANEPAR ■ Carnpensação Financeiraao MEIO AMBIENTE doMiriidpio

Critérios de seleção;

Data do cálculo: 06/03/202^

Órgão entre: 13e13
Ttpo 2
Ordem. 055

Natureza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3 390.39.0000
Somente coitas com saldo

ílWwCa) «aooaoo 40^59,08

Emitidopa CADASTRO DE PP/\. naversáo. 5526s

E - Gripoda fontedseiercício/ EA - Groxsdaíonlede eiercícios aiiaiaes
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
/».«• MM* <w#we/w,'

município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N\..../2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n®
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n® 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia / / às
:  ( 1 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n®

1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia / /.....

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde — Classe 1, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM 01 — Coleta porta a porta

ÍÉM-:á|Í:^ - íii UrádiiP|eçp máxámo Preço máximo
ioM

1 Execução de prestação de serviços de
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe 11, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

12 MÊS 44.000,00 528.000,00

TOTAL LOTE 01 528.000,00
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ITEM 02: Destínação final (aterro).

Item ObjetoObjeto Qumit Unid Preço máximo
•  ̂ ' unitário

Contratação de empresa especializada 1.170 Ton. 205,00
para execução de serviços de
disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe 11, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)

Preço máximo
total

239.850.00

meses.

TOTAL ITEM 02
ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Objeto

239.850,00

03 Execução de Serviços de coleta, 12
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

TOTAL ITEM 03

Quant Unid Preço máximo
unitário

12 MÊS 2.901,00

Preço máximo
total

34.812,00

TOTAL GERAL

34.812,00

802.662,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$802.662,00 (oitocentos e dois
mil seiscentos e sessenta e dois reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, rf 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2021.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as

3 Of"
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exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) Empresas que tenham interesse em participar do item 02 (aterro sanitário) com uma distancia
rodoviária superior a 200 (duzentos) km.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por
servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradòres, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

1) OCd/
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5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar rf 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planaito.pr.uov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou infonnatizado. preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado

3 DíW'
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endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.1,1, A empresa deverá apresentar junto com a proposta de preços a planilha de custos, de
acordo com a legislação vigente.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.

3
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).
6.4.1.6 - Deixar de apresentar a planilha de custos, conforme disposto no item 6.1.1.

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de 1 e 11 na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
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8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEl o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.4.2 - Licença ambiental do aterro sanitário fornecida por órgão ambiental para disposição dos
resíduos sólidos. Em caso de aterros sediadas em outros Estados, deverá ser apresentada Licença
de Operação expedida pelo Órgão Competente do respectivo Estado; (item 02);

9.2.4.3 - Matrícula Atualizada da área onde se localiza o aterro que receberá o resíduos
coletados, (item 02);

9.2.4.4 - Licença Ambiental de Transportes emitida pelo Instituto Ambientai do Paraná -lAP
conforme Art. 16 da Lei Estadual rf. 12.493, de 22 de janeiro de 1999. Em caso de Proponentes
sediadas em outros Estados, além da licença do lAP. deverá ser apresentada Licença Ambiental
de Transporte expedida pelo Órgão Competente dos respectivos Estados onde o resíduos passar;
(item 01);

9.2.4.5 - Comprovação do aterro possuir EIA\RIMA através de apresentação dos respectivos
documentos, para os aterros que recebem mais de 20 ton\dia de resíduos de acordo com a
resolução Conama n°404/2008 e resolução Cema n° 094 de 04 de novembro 2014. e para
empresas que possuem aterro sanitário instalado anteriormente a esta legislação, estas devem
apresentar declaração do órgão fiscalizador que o aterro atende as exigências ambientais; (item
02);

9.2.4.6 - No caso do aterro estar localizado fora do Estado do Paraná, a proponente deverá
apresentar autorização ou declaração de aceite emitida pela autoridade ambiental ( órgão
ambiental ) competente do Estado receptor quanto ao recebimento dos resíduos do licitante.
conforme Art. 3", II da Lei Estadual n". 12.493, de 22 de janeiro de 1999. (item 02);

9.2.4.7 - Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA, que desempenhe a função
de responsável técnico; (itens 01. 02 e 03);

9.2.4.8 - Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA do profissional técnico da empresa proponente;

9.2.4. 9 - Declaração de que a proponente possui no mínimo 02 (dois) veículos apropriados para
a prestação dos serviços objeto da presente licitação (coleta e transporte de lixo); (item 01);
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9.2.4.10 - Sumula ou licença de autorização do município cede do aterro sanitário que autoriza a
empresa a levar resíduos oriundo de outros municípios (autorização do município); (item 02);

9.2.4.11 - Declaração de que a proponente fica integralmente responsável pelo depósito,
armazenamento e destinaçào final dos resíduos nos termos da legislação pertinente, (item 02);

9.2.4.12 - Declaração que o aterro se encontra a uma distancia rodoviária inferior a 200
(duzentos) km da sede do município de Planalto - Pr. (item 02).

9.2.4.13 - Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e
Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto na Lei n°
5.194 de 24 de dezembro de 1996, em consonância com a Resolução n° 265 de 15 de dezembro
de 1979, do CONFEA; (item 01. 02 e 03);

9.2.4.14 - Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, mediante apresentação
da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA, em nome do Responsável Técnico
indicado para a execução dos serviços; (item 01, 02 e 03);

9.2.4.15 - Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico. Engenheiro
Químico ou Sanilarista devidamente certificado pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja
proprietário ou sócio da empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrato social ou
Certidão Simplificada da Junta Comercial (item 03);

9.2.4.16 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Coleta e transporte de Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item 03);

9.2.4.17 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Tratamento por autoclavagem dos Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item
03);

9.2.4.18 - Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados em nome da
proponente. Caso a proponente terceirize a disposição final, deverá apresentar licença ambiental,
contrato e anuência de terceiro (item 03);

9.2.4.19 - Licença Operacional espedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de tratamento por incineraçao conforme RDC 306/2004 da ANVISA e Portaria CVS
n° 19 de 19/11/99. Caso a proponente terceirize a incineração, deverá apresentar licença
ambiental, contrato e anuência do terceiro (item 03);

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

Q] Oídi
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2®, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
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ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1.10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
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definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;
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10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006. caso sua proposta se situe no
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006. tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e. assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pr6prÍo(a) Pregoeiro (a), na
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hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor. o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

10,4.11 - A empresa vencedora, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
apresentação da planilha de custos reajustada em acordo com o valor final adjudicado.

10.4.11,1 - Caso a empresa não cumpra com o estabelecido no item 10.4.11, será
desclassificada, sendo convocado a próxima colocada.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - A empresa vencedora do certame no item 01 deverá executar os serviços diariamente
(coleta porta a porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de
execução das coletas definido pela municipalidade.
11.3 - Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser
executados conforme cronograma definido.
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11.4 - A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer dano, civil,
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do
serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato
(item 01 e 03).
11.5 - A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA- deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que permitam
o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e 03). com emissão
de relatório mensal da quilometragem percorrida.
11.7. A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo, Barra Grande. Sagrada Família e São Valério. (item 01) deverá obedecer o cronograma,
conforme a seguir discriminado;

11.7.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo
ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa Anexo ao Termo de Referência;

11.7.2 - A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe 11) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma vez por
semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no calendário, conforme mapa
anexo ao termo de referência.

a) A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do interior a
fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são interligados, permitindo no
mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e vir pelo mesmo trajeto.

b) o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias, conforme cronograma
que será definido no ato de assinatura do contrato.
11.8 - A empresa vencedora do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com 1 motorista e no
mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas expensas.
seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.
11.9 - E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta de
lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto;
11.10 - Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa anexo
ao termo de referência).
11.11 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE
LIXO. para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.
11.12 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.13 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.14 - A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e EPCs.
11.15 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
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individual e coletiva de seus trabalhadores.

11-16 - A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e
exigências, do lAP. IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.17 -Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.18 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.
11.19 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01). deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada arcará com
todas as despesas de manutenção.
11.19.1 - em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03). o mesmo
deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta conforme cronograma
estabelecido.

11.20 - O licitante vencedor do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento
através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada) até sua
deslinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em aterro
devidamente licenciado, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes
de irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo relacionada a destinação final dos
resíduos.

11.20.1 - A empresa vencedora do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados no
Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo Município de
Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em veículo
devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do veículo perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do
processo relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

11.21 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO PARA A
VENCEDORA DO ITEM 03:

11.21.1 - A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,
quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado:

11.21.1.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade
estabelecidos pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias. de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado recipientes para o
correto descarte e posterior transporte;
11.21.2 - A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos
serviços.
11.21.3 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO. para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma demanda
excepcional.
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11.21.4 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03.
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.21.5 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.21.6 - A contratada deverá treinar seus empregados e tomar obrigatório o uso de EPTs e
EPCs.

11.21.7 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

11.21.8 - A empresa vencedora do item 03. deverá atender no decorrer do contrato, todas as
normas e exigências, do lAP, ÍBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.21.9 - Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão
executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.21.10 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados
pela empresa contratada.
11.21.11 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas
de manutenção.
11.21.12 - O licitante vencedor será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde
coletados no Município, desde o recebimento até sua destinação tmal, ficando responsável por
todo ônus do armazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da empresa,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do
aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio
ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que irá fazer a coleta)
até a destinação final dos resíduos.

11.22 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.22.1 - A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais de Saúde para o
item 03 e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para os itens 01 e 02.
11.22.2 - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;
11.22.3 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas na licitação;
11.22.4 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários.
fiscais, ambientais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
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12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais ciladas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
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13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias subsequente a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da{s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00640

00650
02070
02890
02880

Funcional programática

05.116.15.452.1501.2050"
05.116.15.452.1501.2050

09.126.10.305.1001.2032

13.136.18.541.0801.2055

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00511

3.3.90.39.00.00.00494

3.3.90.39.00.00.00555

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório. PREGÃO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
Í5.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especilicado no item
15.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, rf 1583, centro, de 2^ a 6'* feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
llh30edas 13h00e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2-0 prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
15.2.1 - O prazo para resposta da impugnação é de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do
Município de Planalto.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razÕes
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

3o í^'
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16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares. além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
18.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal rf 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX-Termo de Referência;
ANEXO X - Modelo de Planilha de Custos.

Planalto-PR, de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

r
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/202L instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa.

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas.

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

oaií
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" /202I, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3oi\j



•• • • •

PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.go\/.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /202I, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2)0^'
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /202I. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os tms de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

ÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item do
Edital, declara, sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° /2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° /2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° /2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da
abertura oficial das propostas: e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF de de 2021.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MINUTA DE CONTlT\TO ADMINISTI^TIVO N" /2021

PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à N° , na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a). na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° —/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinaçào final dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde — Classe I, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM 01 - Coleta porta a porta

Item Objeto

I  Execução de prestação de serviços de 12
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe II, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.
TOTAL LOTE 01

Quant Unid Preço máximo Preço máximo
unitário total

12 MÊS

ITEM 02: Destinação final (aterro).

Item Objeto Unid Preço máximo Preço máximo
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unitário

Contratação de empresa especializada 1.170 Ton.
para execução de serviços de
disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)
Imeses.

TOTAL ITEM 02
ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Obieto

03 Execução de Serviços de coleta, 12
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

TOTAL ITEM 03

Quant Unid Preço máximo Preço máximo
unitário total

12 MÊS

TOTAL GERAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° /202I, juntamente com seus anexos, planilha de custos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente eontrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n® /2021.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30 (trinta) dias
e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde (item 03)
e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (item 01 e 02), comprovando que o
objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no Edital, Anexos e
Cronograma:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
coiTespondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços objeto
do presente instrumento, de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade deste Município de Planalto.
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b) A CONTRATADA do item 01 deverá executar os serviços diariamente (coleta porta a
porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de execução
das coletas definido pela municipalidade.

c) Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser
executados conforme cronograma definido.

d) A CONTRATADA deverá possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer
dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a
execução do serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da
assinatura do contrato (item 01 e 03).

e) A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que
irá executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que
permitam o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e
03), com emissão de relatório mensal da quilometragem percorrida.

g) A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo. Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, (item 01) deverá obedecer o
cronograma. conforme a seguir discriminado;

a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo
serviço devendo ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa
Anexo ao Termo de Referência;

b. A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma
vez por semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no
calendário, conforme mapa anexo ao termo de referência.

i. A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do
interior a fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são
interligados, permitindo no mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e
vir pelo mesmo trajeto.

ii. o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias. confoime
cronograma que será definido no ato de assinatura do contrato.

h) A CONTRATADA do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com 1 motorista e
no mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas
expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.

i) E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta
de lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto;

j) Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa
anexo ao termo de referência).

k) A CONTRATADA deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE LIXO,
para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.

1) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
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trabalho devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos,

m) A contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados, bem como
equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade com
a legislação vigente.

n) A CONTRATADA deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e
EPCs.

o) A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores,

p) A CONTRATADA deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências,
do lAP. IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie,

q) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades,

r) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

s) 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01), deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada
arcará com todas as despesas de manutenção.

a. em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03). o
mesmo deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta
conforme cronograma estabelecido,

t) A CONTRATADA do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o
recebimento através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente
identificada) até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do
armazenamento do mesmo em aterro devidamente licenciado, ficando o Município isento
de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as
fases do processo relacionada a destinação final dos resíduos.

a. A CONTRATADA do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados
no Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo
Município de Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do
mesmo em veículo devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do veículo perante os órgãos competentes, bem como de danos
causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo
relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

Parágrafo quarto: Constituem obrigação da CONTRATADA DO ITEM 03:
a) A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,

quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado:
a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias. de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado
recipientes para o correto descarte e posterior transporte;
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b) A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados
nos serviços.

c) A empresa contratada deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma
demanda excepcional.

d) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
trabalho devidamente registrado em carteira,a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos.

e) A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na
conformidade com a legislação vigente.

f) A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e EPCs.
g) A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

h) A empresa contratada do item 03, deverá atender no decorrer do contrato, todas as
normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais
estabelecidas pela Legislação Federal. Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

i) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

j) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

k) 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de propriedade
da empresa contratada, e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas de
manutenção.

1) A contratada será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde coletados no
Município, desde o recebimento até sua destinação final, ficando responsável por todo
ônus do armazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da
empresa, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a
empresa que irá fazer a coleta) até a destinação final dos resíduos.

Parágrafo quinto: Constituem demais obrigações da CONTRATADA:
a) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

efetuado pelo Sr. Gilmar Luiz Scherer para o item 03 e Leonir Bianchi para os itens 01 e
02.

b) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

c) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
técnica exigidas na licitação;

^0(0/
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d) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
tributários, fiscais, ambientais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00640

00650
02070
02890
02880

Funcional programática

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2050

09.126.10.305.1001.2032

13.136.18.541.0801.2055

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00511

3.3.90.39.00.00.00494

3.3.90.39.00.00.00555

3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por igual período,
nos temios do Artigo 57, Inciso lí, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
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CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevâneia e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

_2)0P^
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto
por intenuédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME NOME

3>o



1 - ]Mu<» de Obra

Planilha Orçamentaria

NOME E CNPJ DA EMPRESA

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO

Coleta e Transporte de Resíduos pelo período de 12 (doze) meses
PLANILHA DE CUSTOS Sl-HV COLETA. TKANSPOHTE !•: DEST FINAL

Função

Molorisia

('olclorc.>i

tlalçaclo

2 - Uniforiiies e EPFs Molorista

J aquela

Calça

Cainisela rellí^tiva

Boné

Calçado

Total EPIs e IJniforraes

A' / -y
rSj <'2- /

2 - Uiiilormes e EPFs Coletores

médiaDiscriiniiiiiçào rS uilid. rS/m (QTD*Unid) l\$ total
hoineiu/mès

Jainieta

(.amisela rclleliva

(.apa de chuva

Bermudas



Planilha Orçamenlaria

3 - F^quipanientos

Especiticução

(iliassi^i c/coiii|)actador

(iiiassin 4-/"raiiel<'ira/baú

(ioiiiaiiicr rom tampa - (rapac-idadc l,2m^

Tdfal Depreciação

1 - Remuneração do Capital

Especificação

Chassis c/eonipactador

Cliassis (7írrano!eira/baú

Total Depreciação

5 - Impostos/Seguros

rS Unid rS lolal demec«()%

1$ ünid rS lolal

Especificação Qtd

IPVA/Seguro e (seguro do Caminliao) 0

R$ Unid R$ tot

6 - Materiais de Consumo

Especificação

Oleo dicsel

Oleo de Motor

Oleo I lidraiiliiai

Olio Diferencia

Oiit ros(l"ilt ros correas...)

Total

7 - Pneus

Especificação

j^iums

TolaI com tmeus

Km/i)/liiro íí$/Lilro RS/KM

RS totainid RS/KM

Km/mês

3.000

3.000

3.000

3.000

3.000

Km/mês

3.000

Total de Desp Operacionais -

8 - Destinação final dos resíduos

Valor de mercado por hinelada colocada na unidade Unidade RS/Unid Üuanl idade/Mês TolaI



Planilha Orçamentaria

Dcstinairio 1'inal resíduos sólidos ui'l)anos de classe 11 (lixo oao recicláxel)

Dcstiíiaeão Ciiiaí dos resíduos sólidos urbanos iTcicláveis (lixo recic]á\ ei)

90,00HS 0,00

RS 0.00

'ronelada

Tonelada

8 - Desnesas Adinínistralívas

Kspeeiíieações

\ ULfiie /aLfiia/hiz/udelone/escritorio

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

Custo Mensal anles do Lucro

9 - Luerafividade

)ecilica(^'r)e

rercentiia sobre o custo lotai

Total de Lucratividade

I otal antes dos Imoostos

CUSU) tot

o - Init)osl,os

li,speeificacões

PIS/Coíins

va or a Imn

CI*RB - Contribuição Pre\ idenciária sobre a Receita Rrula (Lei 12.546. de 14 de dez. de 2011)

I otal de Impostos

Custo Total Mensal



município de planalto
CNPJir 76,460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO ■ PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a realização de serviços de coleta de
resíduos no Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 08 de março de 2021, conforme especificações do Termo de
Referência.

2. Foram anexados 06 (seis) orçamentos acostados aos autos, contratos
com Municípios vizinhos, contrato vigente com o Município de Planalto-PR, não
havendo pesquisa junto ao Banco de Preços, o que serviu de base de cálculo para a
estiputação dos preços da licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 08 de março de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 08 de março
de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 11 de março de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA |
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legai^
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o oue não foi justificado.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

II. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas, cabendo à Administração Municipal analisar a melhor forma
de contratação nestes casos.

13. No presente caso, sugiro que a contratação se dê na modalidade Ata
de Registro de Preços, haja vista a situação vivenciada pela Pandemia de Covid-19.

' Art. 1" da Lei n° 10.520/2002: '^Pura aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. J l. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifica.
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II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei 0° 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as

Lei n° 10.520/2002, an. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8", III a.
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questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

19. Verifíca-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no oue tange aos
seus aspectos iurídico-formais,

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
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previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1).

34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

36. No presente caso, houve a apresentação de 06 (seis) orçamentos, bem
como a juntada de contrato vigente com o Município de Píanalto-PR, e também
pesquisa junto a contratos de municípios vizinhos, não havendo, porém, pesquisa
junto ao Banco de Preços, sugerindo seja complementada a pesquisa.

2.4, Das Exigências de Habilitação

37. A Lei 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Hdtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende ás exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

38. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatórío e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de

falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

39. Ainda no que concerne as exigências de habilitação, recomendo a
inclusão dos seguintes itens:

1) Declaração de que o proponente possui junto à empresa
pessoal treinado e com registro de acordo com a legislação
trabalhista vigente, e declaração de possuir dentro do prazo de
validade PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,
LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho,

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupadonal;

2) Comprovação do aterro possuir EIA/RIMA através de

apresentação dos respectivos documentos e/ou declaração do
órgão ambiental competente do Estado sede da proponente, que
o processo de licenciamento do aterro passou por EIA - Estudo

de Impactos Ambientais e RIMA - Relatório de Impactos

■* An. 18. l da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n'' 6.204/2007 c art. 34 da Lei \f 11.488/2007.
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Ambientais para os aterros que recebem mais que 20/ton dia de

resíduos, de acordo com Resolução CONAMA 404/2008 e
Resolução CEMA 086/2013;

3) Declaração do proponente comprometendo-se a

apresentar no ato da Assinatura do Contrato, Apólice de Seguro

de transporte e de armazenamento dos resíduos contra

eventuais danos ambientais decorrentes da atividade de

transporte e armazenamento, garantindo assim a segurança ao

Erário;

4) A Apólice de Seguro será de 5% (cinco por cento) do

valor total do contrato, a ser entregue no ato de assinatura do

contrato.

40. Recomenda-se ainda, a edição do Anexo XIV - Declaração de

Apólice de Seguro, com a seguinte redação:

"A signatária da presente empresa

,  inscrita no CNPJ/MF

sob n° , estabelecida à Rua

, peia presente DECLARA,

para todos os fins de direito que apresentará, no ato da assinatura do

Contrato, a Apólice de Seguro de Transporte e de Armazenamento de
resíduos contra eventuais danos ambientais decorrentes da atividade

de transporte e de armazenamento, garantindo assim a segurança ao

Erário''.

41. Referidas adequações recomenda-se seiam inseridas na minuta

do edital e do contrato.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

42. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

43. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

44. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.
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45. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
aponta, ainda que de forma simplória, as exigências legais para a realização do
processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

46. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

47. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

48. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.7. Da Minuta do Editai e seus Anexos

49. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, devendo serem acrescentadas
as exigências de habilitação acima expostas.

CONCLUSÃO

50. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde aue observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos íicitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas, especialmente as exigências de
habilitação acima expostas.

d) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

e) E necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

f) Sugiro Gue o Pregão seia realizado de modo eletrônico, tendo em vista a
probabilidade de diversas empresas comparecerem no Prédio Administrativo

da Prefeitura de Planalto para realização do certame e ocorrer aglomeração de

pessoas, devendo ser justificada a opção pelo oreaão presencial.

PARECER jurídico 8



48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/RR, 11 de março de 2021.

JOAO^DERSON KLAUCK

íí^f^dd\co - OAB/PR n. 61.323
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PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr. 11 de março de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento
de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à contratação de empresa especializada
visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos
resíduos sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos de saúde - Classe I, produzido
nas Unidades de Saúde do Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato,
conforme necessidade desta Municipalidade, nos termos da Lei Federal n. 10.520 de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n*^ 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal
n o 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

li U ' 1 ^ O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 015/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n®
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 25/Q3/202L às
09:00hs (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
tennos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia 25/03/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos de saúde — Classe 1. produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM 01 - Coleta porta a porta

Item Objeto

1  Execução de prestação de serviços de 12
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe II, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.
TOTAL LOTE 01

Unid Preço máximo Preço máximo
unitário total •

MÊS 44.000.00 528.000.00

528.000,00
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ITEM 02: Oestinação final (aterro).

Item ObjetoObjeto Quant Unid Preço máximo
unitário

Contratação de empresa especializada 1.170 Ton. 205,00
para execução de serviços de
disposição finai dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)

Preço máximo
total
239.850.00

meses.

TOTAL ITEM 02
ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

Item Objeto

239.850,00

03 Execução de Serviços de coleta, 12
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

TOTAL ITEM 03

Ünid Preço máximo
unitário

MÊS 2.901,00

Preço máximo
total
34.812.00

TOTAL GERAL

34.812,00

802.662,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$802.662,00 (oítocentos e dois
mil seiscentos e sessenta e dois reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, rf 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 25/03/2021.

HORA: 09:00h (nove horas).

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as

2) Oí^

em
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exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) Empresas que tenham interesse em participar do item 02 (aterro sanitário) com uma distancia
rodoviária superior a 200 (duzentos) km.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por
servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decoiTcntes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

2) OA
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5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII).

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de jproposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProDosta.exeL e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado



PREFEITURA MUNICIPAL

BLANALTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as. condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.1.1. A empresa deverá apresentar junto com a proposta de preços a planilha de custos, de
acordo com a legislação vigente.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.

2)0(LI| ^
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).
6.4.1.6 - Deixar de apresentar a planilha de custos, conforme disposto no item 6.1.1.

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N^O 15/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
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8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II);

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2,1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n® 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.4.2 - Licença ambiental do aterro sanitário fornecida por órgão ambiental para disposição dos
resíduos sólidos. Em caso de aterros sediadas em outros Estados, deverá ser apresentada Licença
de Operação expedida pelo Órgão Competente do respectivo Estado; (item 02);

9.2.4.3 - Matrícula Atualizada da área onde se localiza o aterro que receberá o resíduos
coletados, (item 02);

9.2.4.4 - Licença Ambiental de Transportes emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná -lAP
conforme Art. 16 da Lei Estadual n°. 12.493, de 22 de janeiro de 1999. Em caso de Proponentes
sediadas em outros Estados, além da licença do lAP, deverá ser apresentada Licença Ambiental
de Transporte expedida pelo Órgão Competente dos respectivos Estados onde o resíduos passar;
(item 01);

9.2.4.5 - Comprovação do aterro possuir EIA\RIMA através de apresentação dos respectivos
documentos, para os aterros que recebem mais de 20 ton\dia de resíduos de acordo com a
resolução Conama n°404/2008 e resolução Cema n° 094 de 04 de novembro 2014, e para
empresas que possuem aterro sanitário instalado anteriormente a esta legislação, estas devem
apresentar declaração do órgão fiscalizador que o aterro atende as exigências ambientais; (item
02);

9.2.4.6 - No caso do aterro estar localizado fora do Estado do Paraná, a proponente deverá
apresentar autorização ou declaração de aceite emitida pela autoridade ambiental ( órgão
ambiental ) competente do Estado receptor quanto ao recebimento dos resíduos do licitante,
conforme Art. 3°, II da Lei Estadual n". 12.493, de 22 dejaneiro de 1999. (item 02);

9.2.4.7 - Comprovação de possuir o proponente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CR£A, que desempenhe a função
de responsável técnico; (itens 01, 02 e 03);

9.2.4.8 - Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA do profissional técnico da empresa proponente;

9.2.4. 9 - Declaração de que a proponente possui no mínimo 02 (dois) veículos apropriados para
a prestação dos serviços objeto da presente licitação (coleta e transporte de lixo); (item 01);

O  • ^23 019»
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9.2.4.10 - Sumula ou licença de autorização do município cede do aterro sanitário que autoriza a
empresa a levar resíduos oriundo de outros municípios (autorização do município); (item 02);

9.2.4.11 - Declaração de que a proponente fica integralmente responsável pelo depósito,
armazenamento e destinação final dos resíduos nos termos da legislação pertinente, (item 02);

9.2.4.12 - Declaração que o aterro se encontra a uma distancia rodoviária inferior a 200
(duzentos) km da sede do município de Planalto - Pr. (item 02).

9.2.4.13 - Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto na Lei n°
5.194 de 24 de dezembro de 1996, em consonância com a Resolução n° 265 de 15 de dezembro
de 1979, do CONFEA; (item 01, 02 e 03);

9.2.4.14 - Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, mediante apresentação
da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA, em nome do Responsável Técnico
indicado para a execução dos serviços; (item 01, 02 e 03);

9.2.4.15 - Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico, Engenheiro
Químico ou Sanitarista devidamente certificado pelo CREA. Caso o Responsável Técnico seja
proprietário ou sócio da empresa, a comprovação se dará pela apresentação do contrato social ou
Certidão Simplificada da Junta Comercial (item 03);

9.2.4.16 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Coleta e transporte de Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item 03);

9.2.4.17 - Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de Tratamento por autoclavagem dos Resíduos Sólidos de Saúde (lixo hospitalar, item
03);

9.2.4.18 - Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados em nome da
proponente. Caso a proponente terceirize a disposição final, deverá apresentar licença ambiental,
contrato e anuência de terceiro (item 03);

9.2.4.19 - Licença Operacional espedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a
finalidade de tratamento por incineração conforme RDC 306/2004 da AN VIS A e Portaria CVS
n° 19 de 19/11/99. Caso a proponente terceirize a incineração, deverá apresentar licença
ambiental, contrato e anuência do terceiro (item 03);

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4 - Declaração do proponente comprometendo-se a possuir junto à empresa no ato da
assinatura do contrato, pessoal treinado e com registro de acordo com a legislação trabalhista
vigente, e declaração de possuir dentro do prazo de validade PPRA - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

9.2.5.5 - Declaração do proponente comprometendo-se a apresentar no ato da Assinatura do
Contrato, Apólice de Seguro de transporte (para participante no item 01 e 03) e de
armazenamento dos resíduos (para participante do item 02 e 03) contra eventuais danos
ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazenamento, garantindo assim a
segurança ao Erário;
9.2.5.5.1 - a Apólice de Seguro será de 5% (cinco por cento) do valot total do contrato, a ser
entregue no ato da assinatura do contrato.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5", da Lei n" 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.
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9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

■ O lU \
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10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
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apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se situe no
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.43- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

2)0
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10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais tmais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.
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10,4.11 — À empresa vencedora, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
apresentação da planilha de custos reajustada em acordo com o valor final adjudicado, podendo
ser enviado por email no seguinte endereço: licitacao@planalto.pr.gov.br.

10.4.11.1 - Caso a empresa não cumpra com o estabelecido no item 10.4.11, será
desclassificada, sendo convocado a próxima colocada.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - A empresa vencedora do certame no item 01 deverá executar os serviços diariamente
(coleta porta a porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de
execução das coletas definido pela municipalidade.
11.3 - Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser
executados conforme cronograma definido.
11.4 - A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer dano. civil,
moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a execução do
serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato
(item 01 e 03).
11.5 - A empresa deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que irá
executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que permitam
o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e 03), com emissão
de relatório mensal da quilometragem percorrida.
11.7. A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo, Barra Grande. Sagrada Família e São Valério, (item 01) deverá obedecer o cronograma,
conforme a seguir discriminado;

11.7.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo
ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa Anexo ao Termo de Referência;

11.7.2 - A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma vez por
semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no calendário, conforme mapa
anexo ao termo de referência.

a) A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do interior a
fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são interligados, permitindo no
mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e vir pelo mesmo trajeto.

b) o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias, conforme cronograma
que será definido no ato de assinatura do contrato.
11.8 - A empresa vencedora do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com 1 motorista e no
mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas expensas.
seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.
11.9 - E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta de
lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
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necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto:
11.10 - Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa anexo
ao termo de referência).
11.11 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE
LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.
11.12 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.13 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.14 - A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e EPCs.
11.15 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

11-16 - A empresa vencedora deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e
exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.17 - Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.18 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.
11.19 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01), deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada arcará com
todas as despesas de manutenção.
11.19.1 - em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03), o mesmo
deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta conforme cronograma
estabelecido.

11.20 - O licitante vencedor do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o recebimento
através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente identificada) até sua
destinação final, ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em aterro
devidamente licenciado, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes
de irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo relacionada a destinação final dos
resíduos.

11.20.1 - A empresa vencedora do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados no
Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo Município de
Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do mesmo em veículo
devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do veículo perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do
processo relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

11.21 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO PARA A
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VENCEDORA DO ITEM 03:

11.21.1 - A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,
quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado:

11.21.1.1 - A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade
estabelecidos pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias, de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado recipientes para o
correto descarte e posterior transporte;
11.21.2 - A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos
serviços.
11.21.3 - A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma demanda
excepcional.
11.21.4 - Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de trabalho
devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação trabalhista e
previdenciária dos mesmos.
11.21.5 - A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade
com a legislação vigente.
11.21.6 - A contratada deverá treinar seus empregados e tomar obrigatório o uso de EPTs e
EPCs.

11.21.7 - A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

11.21.8 - A empresa vencedora do item 03, deverá atender no decorrer do contrato, todas as
normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.
11.21.9 - Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão
executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

11.21.10 - Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados
pela empresa contratada.
11.21.11 - 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas
de manutenção.
11.21.12 - O licitante vencedor será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde
coletados no Município, desde o recebimento até sua destinação final, ficando responsável por
todo ônus do armazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da empresa,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do
aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio
ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a empresa que irá fazer a coleta)
até a destinação final dos resíduos.

11.22 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.22.1 - A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
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efetuado por íuncionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais de Saúde para o
item 03 e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para os itens 01 e 02.
11.22.2 - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
11-22.3 - A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica
exigidas na licitação;
11.22.4 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais, ambientais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - EASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em fumar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se retere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias subsequente a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00640

00650

02070

02890

02880

Funcional programática

05.116.15.452.1501.2050'

05.116.15.452.1501.2050

09.126.10.305.1001.2032

13.136.18.541.0801.2055

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00511

3.3.90.39.00.00.00494

3.3.90.39.00.00.00555

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licilador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis. n° 1583, centro, de 2" a 6"'' feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
llhSOedas 13h00e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2 - O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
15.2.1 - O prazo para resposta da impugnação é de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do
Município de Planalto.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n" 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.
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15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.
17.3.3- E vedada a subconíratação total ou parcial do contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1®. da Lei n° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
18.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI ~ Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX- Termo de Referência;
ANEXO X - Modelo de Planilha de Custos.

Planalto-PR, II de Março de 2021.

ij 13^ ̂  C ■ l^Q
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)^

,  portador(a) da cédula de identidade sob n"^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO ni - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N'' 015/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

■  26
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo T da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 015/2021

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lieitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2021. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

026^
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PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item do
Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 015/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° 015/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 015/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° 015/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n''
015/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF de de 2021.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"* /2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob rf 747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° , na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 015/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação fmal dos resíduos sólidos orgânicos e de
resíduos rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação fmal dos resíduos de saúde — Classe 1, produzido nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto- PR durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta
Municipalidade, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM 01 - Coleta porta a porta

Item Objeto Quant

1  Execução de prestação de serviços de 12
coleta diária e transporte dos resíduos
sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos
de reciclagem, de classe 11, produzido
no Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.
TOTAL LOTE 01

Unid Preço máximo Preço máximo
;  unitário. total

"mês

ITEM 02: Destinação tina! (aterro).

Item Objeto Quant Unid Preço máximo Preço máximo

A o



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

initário

Contratação de empresa especializada 1.170
para execução de serviços de
disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e de resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe ÍI, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto, em aterro
sanitário devidamente licenciado.

Quantidade aproximada para 12 (doze)
meses.

TOTAL ITEM 02
ITEM 03 - LIXO HOSPITALAR

item Obieto

03 Execução de Serviços de coleta, 12
transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, gerados pelos
serviços de saúde do município,
compreendendo os grupos "A", "B" e
"E". Coleta com periodicidade de 02
(duas) vezes por mês.

TOTAL ITEM 03

Unid Preço máximo Preço máximo
unitário total

MÊS

TOTAL GERAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2021, juntamente com seus anexos, planilha de custos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos ser\'iços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial rf 015/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

^ OlJ-
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30 (trinta) dias
e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde (item 03)
e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (item 01 e 02), comprovando que o
objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no Edital, Anexos e
Cronograma:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços objeto
do presente instrumento, de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital:

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade deste Município de Planalto.
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b) A CONTRATADA do item 01 deverá executar os serviços diariamente (coleta porta a
porta) e levar ao aterro a cada 2 (dois) dias de coleta, conforme calendário de execução
das coletas definido pela municipalidade.

c) Para o serviço contínuo, após determinação da administração, os serviços deverão ser
executados conforme cronograma definido.

d) A CONTRATADA deverá possuir seguro com cobertura para os passageiros e contra
terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa civil e criminalmente qualquer
dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros durante a
execução do serviço objeto deste instrumento, que deverá ser apresentado no ato da
assinatura do contrato (item 01 e 03).

e) A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove que o motorista que
irá executar os serviços está técnica e profissionalmente capacitado (item 01 e 03).

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade e que
permitam o monitoramento dos veículos (sistema de GPS nos veículos para os itens 01 e
03). com emissão de relatório mensal da quilometragem percorrida.

g) A Coleta dos resíduos orgânicos urbanos da cidade de Planalto e dos Distritos de Centro
Novo. Barra Grande. Sagrada Família e São Valério. (item 01) deverá obedecer o
cronograma, conforme a seguir discriminado;

a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos
pela Prefeitura Municipal, de modo a atender toda a população beneficiada pelo
serviço devendo ser coleta diária, ou seja, de segunda a sábado, conforme Mapa
Anexo ao Termo de Referência;

b. A coleta do lixo orgânico e rejeito de reciclagem (Classe II) na sede dos Distritos
de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família e São Valério, será realizada uma
vez por semana, nos pontos definidos pela Prefeitura, nos dias definidos no
calendário, conforme mapa anexo ao termo de referência.

i. A data e rota definida para coleta visa otimizar a coleta nos distritos do
interior a fim de maximizar a eficiência da prestação, pois os distritos são
interligados, permitindo no mesmo dia fazer a rota sem necessidade de ir e
vir pelo mesmo trajeto.

ii. o transporte até o aterro deverá acontecer a cada 2 (dois) dias, conforme
cronograma que será definido no ato de assinatura do contrato.

h) A CONTRATADA do item 01 se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente (equipe com 1 motorista e
no mínimo 3 catadores) para a realização regular dos trabalhos, contratará, às suas
expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados nos serviços.

i) E de responsabilidade da empresa contratada a divulgação dos dias e horários de coleta
de lixo e a implementação de programas de orientação e educação da população quanto à
necessidade de separação do lixo juntamente com o Município de Planalto;

j) Os serviços de coleta do lixo objeto desta licitação compreenderão, obrigatoriamente, as
áreas abrangidas pela coleta de lixo orgânico e na mesma periodicidade (conforme mapa
anexo ao termo de referência).

k) A CONTRATADA deverá colocar à disposição da população serviço de DISQUE LIXO,
para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua responsabilidade.

1) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto desta licitação,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
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trabalho devidamente registrado em carteira, a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos,

m) A contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados, bem como
equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade com
a legislação vigente.

n) A CONTRATADA deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e
EPCs.

o) A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores,

p) A CONTRATADA deverá atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências,
do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie,

q) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades,

r) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

s) 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos (item 01), deverá(ao) ser de
propriedade da empresa contratada e/ou locada de terceiros, sendo que a contratada
arcará com todas as despesas de manutenção.

a. em caso de avaria no veículo durante a prestação do serviço (itens 01 e 03), o
mesmo deverá ser substituído imediatamente, não comprometendo a coleta
conforme cronograma estabelecido,

t) A CONTRATADA do item 02 será o único responsável pelos resíduos coletados no
Município (após o recebimento no aterro), desde o recebimento (devendo aceitar o
recebimento através de empresa contratada pelo Município de Planalto devidamente
identificada) até sua destinação final, ficando responsável por todo ônus do
armazenamento do mesmo em aterro devidamente licenciado, ficando o Município isento
de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidade do aterro perante os órgãos
competentes, bem como de danos causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as
fases do processo relacionada a destinação final dos resíduos.

a. A CONTRATADA do item 01 será a única responsável pelos resíduos coletados
no Município desde a coleta até a destinação no aterro (que será informado pelo
Município de Planalto), ficando responsável por todo ônus do armazenamento do
mesmo em veículo devidamente licenciado e em perfeitas condições de uso,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do veículo perante os órgãos competentes, bem como de danos
causados à terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo
relacionada a coleta e transportes dos resíduos.

Parágrafo quarto: Constituem obrigação da CONTRATADA DO ITEM 03:
a) A Coleta deverá ser realizada em todas as unidades de Saúde Básica, tanto na cidade,

quanto no interior, na Clínica da Mulher, conforme a seguir discriminado:
a. A coleta será realizada de acordo com o itinerário e periodicidade estabelecidos

pelo Município de Planalto, sendo no mínimo a cada 15 (quinze) dias. de modo a
atender toda a população beneficiada pelo serviço devendo ser disponibilizado
recipientes para o correto descarte e posterior transporte;

3o
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b) A empresa contratada se responsabilizará pela colocação de pessoal necessário,
devidamente equipados para a função, em número suficiente para a realização regular dos
trabalhos, contratará, às suas expensas, seguro contra terceiros para os veículos utilizados
nos serviços.

c) A empresa contratada deverá colocar à disposição da Secretaria de Saúde serviço de
DISQUE LIXO, para atender toda e qualquer reclamação a respeito dos trabalhos de sua
responsabilidade ou eventual necessidade de coleta devidamente justificada por uma
demanda excepcional.

d) Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto do item 03,
deverão ser contratados pela empresa vencedora, mediante apresentação de contrato de
trabalho devidamente registrado em carteira,a qual se obriga a cumprir toda a legislação
trabalhista e previdenciária dos mesmos.

e) A empresa contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados,
bem como equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal natureza, na
conformidade com a legislação vigente.

f) A contratada deverá treinar seus empregados e tornar obrigatório o uso de EPTs e EPCs.
g) A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.
h) A empresa contratada do item 03. deverá atender no decorrer do contrato, todas as

normas e exigências, do lAP, IBAMA, Vigilância Sanitária, além das demais
estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, aplicáveis a espécie.

i) Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão executados,
tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar
desconhecimento de eventuais dificuldades.

j) Todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços serão disponibilizados pela
empresa contratada.

k) 0(s) veículo(s) utilizado (s) para o transporte dos resíduos, deverá(ao) ser de propriedade
da empresa contratada, e/ou locada de terceiros, a qual arcará com todas as despesas de
manutenção.

1) A contratada será o único responsável pelos resíduos dos serviços de saúde coletados no
Município, desde o recebimento até sua destinaçao final, ficando responsável por todo
ônus do armazenamento do mesmo em local próprio e devidamente licenciado, da
empresa, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de
irregularidade do aterro perante os órgãos competentes, bem como de danos causados à
terceiros e ao meio ambiente, em todas as fases do processo, desde a coleta (para a
empresa que irá fazer a coleta) até a destinaçao final dos resíduos.

Parágrafo quinto: Constituem demais obrigações da CONTRATADA:
a) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

efetuado pelo Sr. Gilmar Luiz Scherer para o item 03 e Leonir Bianchi para os itens 01 e
02.

b) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;

c) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
técnica exigidas na licitação;
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d) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais, ambientais e comerciais.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00511

02070 09.126.10.305.1001.2032 3.3.90.39.00.00.00494

02890 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00555

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por igual período,
nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrato Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometímento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insoivência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas. a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar. a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, de de 2021.
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TESTEMUNHAS:

NOME NOME

RG RO

40

oã.19



Planilha Orçamentaria

1 - Mâo de Obra

NOME E CNPJ DA EMPRESA

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO

Coleta e Transporte de Resíduos pelo período de 12 (doze) meses

Pl.AMLlIA DE CUSTOS SERV C()IJ':TA. TRAASPORTh: E DEST FINAL

h unçao

^4^ 6"

Motorista 0

Coletores 0

Total 0

2 - Uniformes e EPUs Coletores

Dii^criiiiiiiHçãu

Jaqueta

(■al(,a

('aniiseta refleliva

Boné

I>iiv a

(lapa <li' (-hnva

Berimulas

Meias

(.ialçadii

2 • Uniformes e EPUs Motorista

Jaijueta
(lalça

(lainisela refleliva

Boné

Meias

lialçado

Total EPIs e Uniformes

RS total
inéuia

liomeni/inès

O

O

O

O

O

O

O

O

O

rS/m (QTD*Unid)rS uniu.



Planilha Orçamentaria

3 - Eqiiipumeiitos |
Es|)ceilicação Qtd rS Unid. rS lotai deprec80% a.m.

C-liassis c/com pactíulor 0 - - - -

(lliassis c/granclcira/baú 0 - - - -

Conlaincr com lampa - capacidade l,2m^ 0 - -

|T<ital Depreciação -

iOS*-íí.:; •

d' - Remuneração do Capital

Especíiieação Qtd r$ Unid. rS tola) % a.m.

Chassis c/compaclador 0 - - 0.01 -

(diassis c/granelcii'a/baú 0 - - 0.01 -

Total Depreciaçãíí

5 - Impostos/Seguros

Especifícação Qtd R$ Unid R$ tot meses a.m

IPVA/Seguro e (seguro do Caminhão) 0 - - 12 -

iTotal -

1  1 '1^1 iirii iii^iillilHin' (lU 1 iii 'iinniniiiniiiiiiiifinrrnin i"iiirÉiiiirí iii 1 1 1 i iin iii íinílllHI^^MMHrTii irmi 'rmii iií nvi r - ii • , 1 11 irm n r r 'i ir 'i iir iniiniiiiini ti»i iiiiiiiniiiiriiíTiiinHiiiiiiiiiri '"i íi '' ri i i

|6 - Materiais de Consumo |
Espeeificação Km/p/litro K$/i/ilro R$/KM Km/mês lotai

Oico <liesel - 3.000 -

Oleo de Motor - 3.000 -

Oleo Hidráulico - 3.000 -

Olio Dilcreucia - 3.000 -

|()ul ros(l"i]tros correas...) - 3.000 -

Total -

ll - Pneus 1
Especificação Unid HS lolalnid RS/KM Km/inès lotai

Pneus 3.000 -

Tola! com pneus -

Total de Desp Operacionais -

8 • Destiiiação final dos resíduos

Valor de merca<lo |>or loiielada colocada na unidade Unidade RS/Unid Quantidade/Mês Tolai
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Planilha Orçainenlaria

l)c^l ina(,:ão íiiial resíduos sólidos urbanos de (dassc 11 (lixo não recicliucl) Totndada RS 0.00 90,00 RS 0.00

Deslinacão rinal dos resíduos sólidos urbanos recic]á\'(us (lixo re<:i( ]ií\cl) Tonelada RS 0.00 - R-S 0.00

Total RS 0.00

8 - Despesas Ailminlstrativas

Esüceificacões valor % total

Alu^ueí/ap-ua/luz/leleíone/escrilorio ■
0 -

Total -

9 - Lucratividade

lisneciíicacões custo l.ül % total

Percentual sobre o custo total 0
-

-

10 - Itnnoslos

Especificações valor a Imp % total

PlS/Cofins -
0

-

ISS -
0 -

(;]'E B - C.onl ribuicão Previdcnciária sobre a Rc<^eita Bruta (Lei 12.546, de 14 de dez. de 2011) -
0

-

Total de Impostos -

Custo Total Mensal •
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12/03/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 015/2021

O MUNÍCTPTO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 015/2021, confomie descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à
execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos orgânicos e de resíduos
rejeitos de reciclagem, de classe 11, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta
diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos de saúde — Classe T, produzido nas Unidades
de Saúde do Município de Planalto- PR, durante a vigência do
Contrato, conforme necessidade desta Municipalidade.
VALOR TOTAL: R$802.662,00 (oitocentos e dois mil
seiscentos e sessenta e dois reais).
DATA DA ABERTURA: 25 de mafço de 2021 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:EC96B3D4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/03/2021. Edição 2220
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